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SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2013 - UASG 257032

Nº Processo: 25043000992201322 . Objeto: O objeto desta licitação é
a aquisição de água mineral, acondicionada em garrafões de 20 Li-
tros, em regime de comodato, com serviço de entrega com execução
mediante o regime de EMPREITADA GLOBAL, visando atender às
necessidades do Polo Base Indígena de Paulo Afonso- BA Total de
Itens Licitados: 00001 . Edital: 19/07/2013 de 08h00 às 11h30 e de
13h às 17h00 . Endereço: Rua da Graça 401 Graça - Salvador/bahia
Graça - SALVADOR - BA . Entrega das Propostas: 07/08/2013 às
09h30 . Endereço: Quadra b Bnh - PAULO AFONSO - BA

MARIA MADALENA BRAGA
Coordenadora Dsitrital

Substituta

(Dias: 19 e 22/07/2013)
(SIDEC - 18/07/2013) 257032-00001-2013NE800001

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2013 - UASG 257033

Nº Processo: 25044000122201343 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços para fornecimento parcelado de alimentação, com
objetivo de atender às necessidades dos pacientes e acompanhantes da
Casa de Saúde do Índio - CASAI, do Distrito Sanitário Especial
Indígena do Ceará - DSEI/CE, conforme memória de cálculo do
quantitativo dos alimentos, segundo as especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 00097
. Edital: 19/07/2013 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h59 . En-
dereço: Av. Santos Dumont, 1890 - Centro FORTALEZA - CE .
Entrega das Propostas: a partir de 19/07/2013 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 31/07/2013 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.

GERSON ARAUJO CAVALCANTE
Pregoeiro

(SIDEC - 18/07/2013) 257033-00001-2013NE800004

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
CUIABÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2013 - UASG 257039

Número do Contrato: 35/2012.
Nº Processo: 25049000482201214.
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2012 Contratante: MINISTERIO DA
SAUDE -CNPJ Contratado: 26770255000127. Contratado : SON-
DAGUA SONDAGENS E PERF DE POCOSARTESIANOS LTDA -

EP. Objeto: Alterar a Cláusula Sexta da Vigência - prorrogar o
Contrato nº 35/2012 por mais 90 (noventa) dias, alterando o período
do contrato original prorrogando sua vigência pelo período de 180
(cento e oitenta) para 270 (duzentos e setenta) dias. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Vigência:
10/07/2013 a 20/09/2013. Data de Assinatura: 10/07/2013.

(SICON - 18/07/2013) 257039-00001-2013NE800100

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
K AYA P Ó

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 25/2013 - UASG 257038

Nº Processo: 25052000118201386 . Objeto: Dispensa de Licitação
para Contratação emergencial para aquisição de medicamentos cons-
tantes da Portaria 3185/2010 que coincidem com o Componente Bá-
sico da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENA-
ME/2012), de acordo com as especificações, quantitativos e con-
dições constantes neste termo de referência e seus anexos. Total de
Itens Licitados: 00113 . Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Dispensa de Licitação De-
claração de Dispensa em 15/07/2013 . ERONIDES ALVES DA
CONCEICAO . Pregoeiro . Ratificação em 16/07/2013 . LAUREN-
TINO DIAS DE MOURA . Coordenador Distrital . Valor Global: R$
150.198,74 . CNPJ CONTRATADA : 04.252.853/0001-71 MARCIO
DE ALMEIDA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME.

(SIDEC - 18/07/2013) 257038-00001-2013NE800014

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
LITORAL SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2013

Às 10:00 hs do dia 18/07/2013, o Presidente da CPL abriu a
Sessão Pública, a qual, por nao ocorrerem propostas, foi encerrada,
caracterizando" Licitação Deserta".

DOMICEL DE FRANÇA FILHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 18/07/2013) 257048-00001-2013NE800031

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2013 - UASG 257034

Número do Contrato: 10/2012.
Nº Processo: 25046000155201292.
DISPENSA Nº 7/2012 Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -CPF
Contratado: 36566276300. Contratado : MARIA DAS GRACAS
GONCALVES LIMA -Objeto: Prorrogar a vigencia do contrato ori-
ginal nº 10/2012, cujo objeto é a locação do imovel para funcio-
namento do polo base de arame/ma,por mais um período de 12
meses. Fundamento Legal: Inciso II Artigo 57 da Lei 8.666/93. Vi-
gência: 06/07/2013 a 05/07/2014. Data de Assinatura: 21/06/2013.

(SICON - 18/07/2013) 257034-00001-2013NE800118

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
MATO GROSSO DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2012

O Distrito Sanitário Especial Indígena através do seu pre-
goeiro e equipe de apoio torna público o resultado de Pregão Ele-
trônico SRP 50/2012,declarando vencedor pelo critério de menor pre-
ço por item as licitantes: Itens 28, 29 e 42 aEmpresa EMBRAR
EQUIPAMENTOS E COMPONENTES LTDA-EPP. Itens 07, 08, 09,
31 e 32 a Empresa TREBIAN COMERCIAL LTDA-EPP. Itens 05,
38, 39, 40, 50 e 51 a Empresa HG COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁU-LICOS LTDA-ME. Item 60 a Empresa SOMA SEGU-
RANÇAOTIMIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA-ME. Itens 47
e53 a Empresa G5 COMERCIAL LTDA-EPP. Itens 01,35, 37 e 67 a
Empresa LC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. Itens 10 e 52 a
Empresa CRIAR EXITOS CO-MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP.
Itens 11, 13, 16,18, 33, 55 e 66 a Empresa CONEXSAN COMÉRCIO
DEMATERIAIS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS LTDA-ME.Itens14,
15, 23, 44, 45, 46, 48 e 65 a Empresa SAN-TOS & BARBOSA DE
SOUZA LTDA-ME. Item 56 a Empresa SW2 ELÉTRICA LTDA-
ME. Itens 03, 12, 24, 36,41, 49, 57, 58, 61 e 64 a Empresa PETEL
MATERI-AIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA. Item
02a Empresa MULTILIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Itens
04 e 06 a Empresa HIDROLUNA MATERIAIS PA-RA SANEA-
MENTO LTDA-EPP. Item 59 a Empresa PRO-CAL FERRAGENS E
TINTAS LTDA.

ELIZEO VIEIRA DA SILVA

(SIDEC - 18/07/2013) 257036-00001-2013NE800108

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 8/2013 - UASG 257035

Nº Processo: 25047000553201380 . Objeto: Aquisição de pão e leite
para as necessidades da CASAI/Governador Valadares/MG Total de
Itens Licitados: 00002 . Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Produto essencial para aten-
dimento a indigenas em tratamento de saude na casa de saude do
indio. Declaração de Dispensa em 28/06/2013 . FATIMA DAS DO-
RES SILVA . Chefe Casai/gv . Ratificação em 28/06/2013 . ELI-
ZABETH CRISTINA GOSLING STEHLING . Ordenadora Despesas
. Valor Global: R$ 9.940,15 . CNPJ CONTRATADA :
07.806.648/0001-07 VAREJAO P ILTE LTDA - ME.

(SIDEC - 18/07/2013) 257035-00001-2013NE800094

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2013 - UASG 257035

Nº Processo: 25047000421201277 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviço de mo-
torista ( categoria D) nas atividades correlatas a condutor de ca-
minhão, ônibus e microonibus visando atender as necessidades do
DSEI/MG-ES, conforme especificações constantes no Termo de Re-
ferencia ANEXO I Total de Itens Licitados: 00025 . Edital:
19/07/2013 de 09h00 às 11h00 e de 14h às 17h00 . Endereço: Av.
Piracicaba, 325 Ilha Dos Araujo - GOVERNADOR VALADARES -
MG . Entrega das Propostas: a partir de 19/07/2013 às 09h00 no site

www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 01/08/2013 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br.

MARISA SOUSA SOARES
Pregoeira

(SIDEC - 18/07/2013) 257035-00001-2013NE800094

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
PA R I N T I N S

SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE COMPROMISSO

Nº do Processo: 25040.00112/2012-67
Compromissados: Imprensa Nacional e Distrito Sanitário Especial
Indígena de Parintins - DSEI/Parintins.
Objeto: Prestação de serviços de publicação de matérias de caráter
oficial, nas edições normais e extras do Diário Oficial da União.
Valor: R$ 13.818,35 (treze mil oitocentos e dezoito reais e trinta e
cinco centavos).
Vigência: 19 de abril de 2013 a 18 de abril de 2014.
Dotação Orçamentária: PTRES: 065117 - Elemento de Despesa
33.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídicas.
Nota de Empenho: 2013NE80039, de 19 de abril de 2013.
Assinaturas: Jorge Luiz Alencar Guerra, Coordenador-Geral de Pu-
blicação e Divulgação da Imprensa Nacional e Paula Cristina Ro-
drigues Pinto, Coordenadora Distrital do DSEI/Parintins.

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
VILHENA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2013 - UASG 257050

Número do Contrato: 13/2012.
Nº Processo: 25062000122201244.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2012 Contratante: MINISTERIO DA
SAUDE -CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRE-
SA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: O presente
Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do
Contrato original por mais 12 meses. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 . Vigência: 27/07/2013 a 26/07/2014. Valor Total: R$
9.404,92. Data de Assinatura: 28/06/2013.

(SICON - 18/07/2013) 257050-00001-2013NE800266

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

EDITAL Nº 40, DE 18 DE JULHO DE 2013
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE ADESÃO DO DISTRITO
FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS NO PROJETO MAIS

MÉDICOS PARA O BRASIL

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 53 do Anexo I do Decreto nº 7.797, de 30 de agosto de 2012, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
instituído pela Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013, e
regulamentado pela Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, e considerando o Edital nº 38/SGTES/MS, de 8 de
julho de 2013, resolve:

1. As Cláusulas 2.1, 2.2 e 2.13 do Edital nº 38/SGTES/MS,
de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre o chamamento público para
adesão do Distrito Federal e dos Municípios ao Projeto Mais Médicos
para o Brasil, passam a vigorar com a seguinte redação:

"2.1. O Edital terá prazo de vigência para adesão pelos Mu-
nicípios elegíveis a partir de 18:00 h do dia 09/07/2013 até 12:00h do
dia 25/07/2013, conforme horário oficial de Brasília-DF." (NR)

"2.2. São considerados Municípios elegíveis para participa-
ção no Projeto Mais Médicos para o Brasil, aqueles classificados nos
termos do inciso III do art. 4º da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, conforme os seguintes per-
fis:

a) PERFIL 1: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza das Capitais, conforme Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE);

b) PERFIL 2: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza dos Municípios situados em região metropolitana,
conforme Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE);
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c) PERFIL 3: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza dos Municípios que estão entre os 100 (cem) Mu-
nicípios com mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes, com os mais
baixos níveis de receita pública "per capita" e alta vulnerabilidade
social de seus habitantes;

d) PERFIL 4: Município com 20% (vinte por cento) ou mais
da população vivendo em extrema pobreza, com base nos dados do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS),
disponíveis no endereço eletrônico www.mds.gov.br/sagi;

e) PERFIL 5: Município que está situado em área de atuação
de Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI/SESAI/MS); e

f) PERFIL 6: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza dos demais Municípios, conforme Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)." (NR)

"2.13. Posteriormente poderão ser abertos novos períodos de
inscrições para participação de Municípios elegíveis no Projeto Mais
Médicos para o Brasil." (NR)

2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

EDITAL Nº 41, DE 18 DE JULHO DE 2013
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE ADESÃO DE MÉDICOS AO

PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 53 do Anexo I do Decreto nº 7.797, de 30 de agosto de 2012, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
instituído pela Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013 e
regulamentado pela Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, e considerando o Edital nº 39/SGTES/MS, de 8 de
julho de 2013, resolve:

1. As Cláusulas 5.4 e 8.9 do Edital nº 39/SGTES/MS, de 8
de julho de 2013, que dispõe sobre o chamamento público para
adesão de médicos ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"5.4. Os Municípios participantes do Projeto foram definidos
conforme art. 4º da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, nos seguintes termos:

a) PERFIL 1: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza das Capitais, conforme Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE);

b) PERFIL 2: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza dos Municípios situados em região metropolitana,
conforme Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE);

c) PERFIL 3: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza dos Municípios que estão entre os 100 (cem) Mu-
nicípios com mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes, com os mais
baixos níveis de receita pública "per capita" e alta vulnerabilidade
social de seus habitantes;

d) PERFIL 4: Município com 20% (vinte por cento) ou mais
da população vivendo em extrema pobreza, com base nos dados do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS),
disponíveis no endereço eletrônico www.mds.gov.br/sagi;

e) PERFIL 5: Município que está situado em área de atuação
de Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI/SESAI/MS); e

f) PERFIL 6: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento)
dos setores censitários com os maiores percentuais de população em
extrema pobreza dos demais Municípios, conforme Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)." (NR)

"8.9 Na hipótese de desligamento voluntário do Projeto em
prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias poderá ser exigida do
médico participante a restituição dos valores recebidos a título de
ajuda de custo e passagens aéreas, acrescidos de atualização mo-
netária, por via administrativa e/ou judicial, inclusive inscrição do
nome do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados
do setor público federal (CADIN), conforme Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002." (NR)

2. O Edital nº 39/SGTES/MS, de 8 de julho de 2013, que
dispõe sobre o chamamento público para adesão de médicos ao Pro-
jeto Mais Médicos Para o Brasil, passa a vigorar acrescido do item
"d" à Cláusula 2.1; das Cláusulas 3.5-A e 3.5-B; das alíneas b.3-A e
b.3-B ao subitem "b" da Cláusula 5.10 e das Cláusulas 5.14 a 5.16,
nos seguintes termos:

"2.1. ........................................................
..................................................................
d) não ser participante de programa de residência médica em

instituição de educação superior brasileira ou não estar com cadastro
ativo no Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica
(PROVAB), instituído pela Portaria Interministerial nº
2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011."

"3.5-A. Além das informações de que trata a Cláusula 3.5,
no ato de inscrição o médico interessado deverá declarar se é ou não
participante de programa de residência médica em instituição de edu-
cação superior brasileira.

3.5-B. Para fins do disposto na Cláusula 3.5-A, na hipótese
de ser participante de programa de residência médica, o médico in-
teressado deverá declarar que, em caso de homologação de sua ade-
são ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, desistirá do programa de
residência médica do qual é participante, com envio de comunicado
pela Coordenação do Projeto à Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM)."

"5.10. ......................................................
..................................................................
b) .............................................................
..................................................................
b.3-A) O médico participante de programa de residência mé-

dica em instituição de educação superior brasileira que homologar sua
participação no Projeto Mais Médicos para o Brasil terá 2 (dois) dias
úteis contados da data da homologação para enviar para a Coor-
denação do Projeto o comprovante do seu pedido de desligamento
formalizado junto ao programa de residência médica do qual é par-
ticipante.

b.3-B) O documento de que trata a alínea b.3-A deste su-
bitem será enviado, por via postal, pelo médico participante à Co-
ordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil no endereço Edi-
fício FIOCRUZ, 3º Andar, Prédio Administrativo, Avenida L3 Norte,
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Gleba "A", Campus da Uni-
versidade de Brasília (UnB), Brasília - DF, CEP 70.910-900, por meio
de envelope lacrado com a indicação 'PROJETO MAIS MÉDICOS
PARA O BRASIL / SGTES / MS'"

"5.14. Na hipótese de não serem utilizadas as passagens
aéreas concedidas para início das ações de aperfeiçoamento do Pro-
jeto, poderá ser exigida do médico participante a restituição dos
valores correspondentes às passagens aéreas, acrescidos de atuali-
zação monetária, por via administrativa e/ou judicial, inclusive ins-
crição do nome do devedor no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal (CADIN), conforme Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002.

5.15. Aos médicos selecionados que homologarem a sua
participação no Projeto Mais Médicos para o Brasil e não com-
parecerem para o início das ações de aperfeiçoamento do Projeto ou
se desligarem voluntariamente conforme Cláusula 8.9, será vedada
nova inscrição para participação no Projeto pelo prazo de 6 (seis)
meses contados da data fixada para o início das ações de aper-
feiçoamento ou do desligamento voluntário.

5.16. Na hipótese de ser realizada nova inscrição no Projeto
Mais Médicos para o Brasil após o prazo de 6 (seis) meses de que
trata a Cláusula 5.15 e, após a nova homologação para adesão ao
Projeto, caso seja verificado que o médico selecionado novamente
não compareceu para o início das ações de aperfeiçoamento do Pro-
jeto ou se desligou voluntariamente conforme Cláusula 8.9, então será
vedada definitivamente nova inscrição desse médico para participação
no Projeto."

3. Os médicos com inscrição completa e confirmada no Pro-
jeto Mais Médicos Para o Brasil até a data de publicação deste Edital
serão comunicados via e-mail e, facultativamente, por contato te-
lefônico, para complementação das informações exigidas nos termos
deste Edital e que são necessárias para a regularidade de sua par-
ticipação no Projeto.

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2013

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 25509001184201342, publicada no DOU de 04/06/2013
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos ser-
viços de manutenção em refrigeração e elétrica do Instituto Evandro
Chagas Belém e Ananindeua. Novo Edital: 19/07/2013 das 09h00 às
12h00 e d13h00 às 17h00 . Endereço: Br 316, Km 7, S/n Levilândia
- ANANINDEUA - PA Entrega das Propostas: a partir de 19/07/2013
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
05/08/2013, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 18/07/2013) 257003-00001-2013NE800080

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 15/2013 - UASG 275068

Nº Processo: 10183/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação
de empresa especializada em serviço de transporte, incluindo os tra-
balhos de carga e descarga, com caminhão do tipo baú , visando ao
transporte de mobiliários, equipamentos, materiais, documentos, acer-
vo e utensílios, do Rio de Janeiro, RJ, para Recife, PE. Total de Itens
Licitados: 00001 . Edital: 19/07/2013 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h00 . Endereço: Pça Procópio Ferreira ,86 Centro Centro - RIO DE
JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 19/07/2013 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas:
31/07/2013 às 10h30 site www.comprasnet.gov.br.

ROBERTO COSTA DE SOUZA LEAL
Pregoeiro

(SIDEC - 18/07/2013) 275068-27209-2013NE000553

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS
DE NATAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 20/2013 - UASG 275066

Nº Processo: 36/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
cartuchos de impressão para a CBTU/STU-NAT. Total de Itens Li-
citados: 00004 . Edital: 19/07/2013 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
16h00 . Endereço: Praça Augusto Severo, 302 Ribeira Ribeira - NA-
TAL - RN . Entrega das Propostas: a partir de 19/07/2013 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 31/07/2013
às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

RICARDO LUIZ CAMARA DE LIMA
Coordenador de Licitações e Compras

(SIDEC - 18/07/2013) 275066-27209-2013NE000096

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO
ALEGRE S/A

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 93/2013

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados que houve adiamento da licitação
em epígrafe, publicada no DOU do dia 16/07/13, página 94. OB-
JETO: Serviços de atual. tecnológica, manut. preventiva e corretiva e
suporte técnico na rede, de acordo com as especificações e quan-
tidades constantes no Edital e seus anexos. Fica esta remarcada para
31 de julho de 2013 com a abertura das propostas às 08h 30min e
início da disputa às 09h. Limite para recebimento de propostas às 08h
da mesma data no sítio www.licitacoes-e.com.br. Maiores informa-
ções pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br.
Processo nº 1234/2013.

LUCIANO OLIVEIRA
Pregoeiro

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO No- 82/2013-SRP

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re-
ferente à licitação em epígrafe. Objeto: SRP p/aquisição de GA-
SOLINA e DIESEL. Lote 1 - Comercial Buffon Comb. e Transp.
Ltda, no valor de R$ 42.000,00. Lote 2 - Petroffácil Combustíveis
Ltda, no valor de R$ 66.900,00. Processo 1105/2013.

LUCIANO OLIVEIRA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 92/2013

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada
ao Ministério das Cidades, torna público para fins de conhecimento
dos interessados, o Resultado de Julgamento, do Pregão Eletrônico
092/2013. OBJETO: aquisição de molas pneumáticas (bolsas de ar)
para suspensão do TUE. Empresa vencedora: LOTE ÚNICO: Mer-
conorte Indústria e Comércio Ltda., no valor de R$ 178.000,00.
Processo 0405/2011.

Porto Alegre-RS, 18 de julho de 2013.
GABRIEL GROSS D'AMICO

Pregoeiro

CONCORRÊNCIA No- 237/12

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-
SURB, Sociedade de Economia Mista, vinculada ao Ministério das
Cidades, torna público o resultado do julgamento da licitação su-
pramencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO
DE VIABILIDADE TÉCNICO - ECONÔMICA - FINANCEIRA DA
EXTENSÃO DA LINHA 1 - TRECHO NOVO HAMBURGO - SA-
PIRANGA / RS. Mantida a decisão da Comissão anteriormente pu-
blicada por conseguinte a pontuação dos licitantes. Por oportuno,
convocados os interessados para a sessão de continuidade com a
abertura das propostas de preços no dia 24/07/2013, às 14:00 horas no
Auditório da TRENSURB, sito à Av. Ernesto Neugebauer, nº 1985,
Porto Alegre/RS. Processo Administrativo: 3682/2012.

Porto Alegre-RS, 18 de julho de 2013.
JOSIANE HENSEL DO CANTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ministério das Cidades
.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 11/2013

Comunicamos o adiamento da licitação supra citada , pu-
blicada no D.O.U de 28/05/2013,Entrega das Propostas: a partir de
09/07/2013, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 07/08/2013, às 10h30 no site www.comprasnet.gov.br. Ob-
jeto: Pregão Eletrônico - Contratação de SEGURO DE VIDA EM
GRUPO, dos empregados da CBTU - Companhia Brasileira de Trens
Urbanos, lotados em diversos estados brasileiros.

JOSE ELDER VALENCA SENA
Pregoeiro

(SIDEC - 18/07/2013) 275068-27209-2013NE000553
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